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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.503, DE 25 DE MAIO DE 2.017
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO 
PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Guararapes autorizado a 
proceder a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 2.828.595,40 (Dois milhões, oitocentos e vinte 
e oito mil, quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta 
centavos), destinados a atender insuficiência de dotação 
de verba orçamentária a seguir descrita:
	02	 03	01	 ASSESSORIA JURÍDICA

	38	 04.061.0007.2007.0000	 Manutenção do 
Procedimento Jurídico 60.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	39	 04.061.0007.2007.0000	 Manutenção do 
Procedimento Jurídico 15.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 03	04	 ASSESSORIA DE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO

	60	 04.661.0010.2010.0000	 Manutenção da 
Unid. de Indústria, Comércio e Prest. Serviço 21.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	61	 04.661.0010.2010.0000	 Manutenção da 
Unid. de Indústria, Comércio e Prest. Serviço 5.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 04	01	 DIVISÃO DE EXPEDIENTE

	66	 04.122.0012.2012.0000	 Manutenção do 
Exercicio Administrativo 74.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	67	 04.122.0012.2012.0000	 Manutenção do 
Exercicio Administrativo 25.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 04	03	 SECÃO DE PROCESSAMENTOS DE 
DADOS

	82	 04.126.0014.2014.0000	 Manutenção do SPD 
2.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 05	01	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

	121	 08.244.1015.2107.0000	 Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS 6.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	510	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

	141	 08.244.1015.2116.0000	 Centro de Ref. 
Especializado de Assistência Social – CREAS 90.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	510	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

	142	 08.244.1015.2116.0000	 Centro de Ref. 
Especializado de Assistência Social – CREAS 30.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	510	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

	02	 05	02	 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

	158	 08.243.1015.2086.0000	 Assistência e Apoio 
à Criança e ao Adolescente 7.000,00

	01	 TESOURO

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES



Município de Guararapes – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016
										                   

www.guararapes.sp.gov.br | www.guararapes.dioe.com.br

 	 Sexta-feira, 26 de maio de 2017 			   Ano II | Edição nº 130			   Página 3 de 37

	510	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

	02	 06	01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	177	 10.301.1017.2018.0000	 Manutenção das 
Unidades Básicas de Saúde – UBSs 24.180,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	187	 10.301.1017.2019.0000	 Triagem e 
Encaminhamento Médico 7.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	188	 10.301.1017.2019.0000	 Triagem e 
Encaminhamento Médico 10.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	02	 06	01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	193	 10.301.1017.2020.0000	 A t e n ç ã o 
Odontológica Pública 23.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	194	 10.301.1017.2020.0000	 A t e n ç ã o 
Odontológica Pública 10.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	205	 10.301.1017.2090.0000	 A s s i s t ê n c i a 
Farmacêutica Municipal 16.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	206	 10.301.1017.2090.0000	 A s s i s t ê n c i a 
Farmacêutica Municipal 8.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	216	 10.301.1017.2091.0000	 Atuação dos 
Agentes Comunitários de Saúde – ACS 3.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	235	 10.304.1020.2021.0000	 Ações de Vigilância 
Sanitária 17.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	236	 10.304.1020.2021.0000	 Ações de Vigilância 
Sanitária 8.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	02	 07	01	 DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO

	253	 17.512.1023.2026.0000	 C a p t a ç ã o , 
Tratamento e Abastecimento de Água 70.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	254	 17.512.1023.2026.0000	 C a p t a ç ã o , 
Tratamento e Abastecimento de Água 9.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 07	01	 DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO

	255	 17.512.1023.2026.0000	 C a p t a ç ã o , 
Tratamento e Abastecimento de Água 16.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	262	 17.512.1023.2027.0000	 Estação de 
Tratamento de Esgoto 5.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	263	 17.512.1023.2027.0000	 Estação de 
Tratamento de Esgoto 4.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 10	01	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

	268	 04.123.0034.2042.0000	 Encargos Gerais do 
Municipio 80.000,00

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL
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	269	 04.123.0034.2042.0000	 Encargos Gerais do 
Municipio 170.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 10	04	 DIVISÃO DE CONTABILIDADE

	302	 04.123.0037.2045.0000	 Manutenção da 
Contabilidade 4.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 10	05	 DIVISÃO DE TESOURARIA

	308	 04.123.0038.2046.0000	 Manutenção da 
Tesouraria 8.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 11	01	 SETOR DE CADASTROS E 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

	313	 04.122.0039.2047.0000	 Cadastro e 
Fiscalização de Obras 170.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	314	 04.122.0039.2047.0000	 Cadastro e 
Fiscalização de Obras 50.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 11	04	 SETOR DE PARQUES E JARDINS

	331	 15.452.0042.2050.0000	 Manutenção de 
Praças, Parques e Jardins 12.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	332	 15.452.0042.2050.0000	 Manutenção de 
Praças, Parques e Jardins 6.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	333	 15.452.0042.2050.0000	 Manutenção de 
Praças, Parques e Jardins 3.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 12	01	 SEÇÃO DE EXECUÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE OBRAS

	339	 15.451.0043.2051.0000	 Manutenção do 
Serviço de Obras 3.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 12	03	 SEÇÃO DE VIGILÂNCIA

	360	 15.452.0046.2054.0000	 Manutenção da 
Finalidade da Guarda 7.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 12	05	 SETOR DE LIMPEZA PÚBLICA

	368	 15.452.0048.2056.0000	 Manutenção da 
Limpeza da Cidade 26.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	369	 15.452.0048.2056.0000	 Manutenção da 
Limpeza da Cidade 3.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 13	01	 SEÇÃO DE MATERIAL

	378	 04.122.0050.2058.0000	 Armazenamento e 
Controle na Distribuição de Material 75.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	379	 04.122.0050.2058.0000	 Armazenamento e 
Controle na Distribuição de Material 16.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 13	03	 SEÇÃO DE FROTA E MANUTENÇÃO

	393	 15.452.0052.2060.0000	 Manutenção da 
Frota de Veiculos 20.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL
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	02	 14	01	 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE

	397	 18.541.0056.2074.0000	 Proteção ao Meio 
Ambiente 30.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	398	 18.541.0056.2074.0000	 Proteção ao Meio 
Ambiente 9.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 16	02	 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB

	476	 12.361.1025.2070.0000	 Remun. e Enc. dos 
Profiss. Magistério – Ens. Fund-FUNDE 48.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	477	 12.361.1025.2070.0000	 Remun. e Enc. dos 
Profiss. Magistério – Ens. Fund-FUNDE 26.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	487	 12.365.1025.2101.0000	 Remun. e Enc. dos 
Profiss. Magistério – Creche-FUNDEB 590.415,40

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	488	 12.365.1025.2101.0000	 Remun. e Encargos 
dos Profiss. Magistério – Creche-FUNDEB 156.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	491	 12.365.1025.2102.0000	 Remun. e Encargos 
dos Profiss. Magistério – Pré-Esc.-FUNDEB 3.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	492	 12.365.1025.2102.0000	 Remun. e Encargos 

dos Profiss. Magistério – Pré-Esc.-FUNDEB 10.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	494	 12.366.1025.2068.0000	 Remun. e Encargos 
dos Profiss. Magistério – EJA-FUNDEB 15.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	495	 12.366.1025.2068.0000	 Remun. e Encargos 
dos Profiss. Magistério – EJA-FUNDEB 3.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	497	 12.367.1025.2103.0000	 Remun. e Encargos 
dos Profiss. Magistério – Ed. Espec-FUND 96.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	02	 16	02	 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB

	498	 12.367.1025.2103.0000	 Remun. e Encargos 
dos Profiss. Magistério – Ed. Espec-FUND 27.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	02	 16	01	 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	436	 12.365.1027.2094.0000	 Manutenção das 
Unidades de Creches Municipais 318.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	210	 000	 EDUCAÇÃO INFANTIL

	437	 12.365.1027.2094.0000	 Manutenção das 
Unidades de Creches Municipais 35.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	210	 000	 EDUCAÇÃO INFANTIL

	446	 12.365.1027.2095.0000	 Manutenção dos 
Núcleos de Educação Pré-Escolar 130.000,00
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	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	210	 000	 EDUCAÇÃO INFANTIL

	447	 12.365.1027.2095.0000	 Manutenção dos 
Núcleos de Educação Pré-Escolar 40.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	210	 000	 EDUCAÇÃO INFANTIL

	02	 17	02	 DIVISÃO DE CULTURA

	536	 13.392.1032.2040.0000	 Manutenção de 
Atividades Culturais 61.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	537	 13.392.1032.2040.0000	 Manutenção de 
Atividades Culturais 13.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

Art. 2º As despesas decorrentes do presente crédito 
adicional suplementar correrão por conta de anulação 
parcial de dotações orçamentárias, apurados nos termos 
do parágrafo 1º, inciso III, do artigo 43, da Lei 4.320/64, 
conforme segue:
	02	 03	03	 ASSESSORIA DE AGRONEGÓCIOS

	49	 20.606.0009.2009.0000	 Manutenção da 
Agricultura e Pecuária – 72.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	50	 20.606.0009.2009.0000	 Manutenção da 
Agricultura e Pecuária – 23.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	51	 20.606.0009.2009.0000	 Manutenção da 
Agricultura e Pecuária – 8.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 04	02	 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

	73	 04.128.0013.2013.0000	 Manutenção das 
Rotinas Trabalhistas – 30.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	74	 04.128.0013.2013.0000	 Manutenção das 
Rotinas Trabalhistas – 17.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	75	 04.128.0013.2013.0000	 Manutenção das 
Rotinas Trabalhistas – 7.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 04	03	 SECÃO DE PROCESSAMENTOS DE 
DADOS

	83	 04.126.0014.2014.0000	 Manutenção do SPD 
– 2.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 04	04	 SEÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR

	88	 04.062.0012.2105.0000	 Manutenção do 
PROCON – 2.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 04	04	 SEÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR

	89	 04.062.0012.2105.0000	 Manutenção do 
PROCON – 2.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 04	05	 PAÇO MUNICIPAL

	95	 04.122.0012.2115.0000	 Manutenção do 
Paço Municipal – 7.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	96	 04.122.0012.2115.0000	 Manutenção do 
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Paço Municipal – 5.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	97	 04.122.0012.2115.0000	 Manutenção do 
Paço Municipal – 10.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 05	01	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

	110	 08.244.1015.2015.0000	 Manutenção da 
Assistência Social – 130.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	510	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

	111	 08.244.1015.2015.0000	 Manutenção da 
Assistência Social – 40.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	510	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

	112	 08.244.1015.2015.0000	 Manutenção da 
Assistência Social – 10.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	510	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

	122	 08.244.1015.2107.0000	 Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS – 6.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	510	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

	123	 08.244.1015.2107.0000	 Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS – 20.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	510	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

	02	 06	01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	176	 10.301.1017.2018.0000	 Manutenção das 
Unidades Básicas de Saúde – UBSs – 35.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	178	 10.301.1017.2018.0000	 Manutenção das 

Unidades Básicas de Saúde – UBSs – 10.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	186	 10.301.1017.2019.0000	 Triagem e 
Encaminhamento Médico – 17.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	218	 10.301.1017.2091.0000	 Atuação dos 
Agentes Comunitários de Saúde – ACS – 40.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	230	 10.301.2059.1004.0000	 Ampliação e 
Reforma em Unidades Básicas de Saúde – 8.180,00

	4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	237	 10.304.1020.2021.0000	 Ações de Vigilância 
Sanitária – 5.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	244	 10.305.1020.2022.0000	 Vigilância e Controle 
Epidemiológico – 3.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	245	 10.305.1020.2022.0000	 Vigilância e Controle 
Epidemiológico – 3.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	246	 10.305.1020.2022.0000	 Vigilância e Controle 
Epidemiológico – 5.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	02	 07	01	 DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO

	261	 17.512.1023.2027.0000	 Estação de 
Tratamento de Esgoto – 5.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
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CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 10	02	 DIVISÃO DE ORÇAMENTO

	288	 04.121.0035.2043.0000	 Manutenção da 
Unid. Orçamentária – 5.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 10	03	 DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

	293	 04.129.0036.2044.0000	 Manutenção da 
Tributação – 22.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	294	 04.129.0036.2044.0000	 Manutenção da 
Tributação – 10.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 10	04	 DIVISÃO DE CONTABILIDADE

	300	 04.123.0037.2045.0000	 Manutenção da 
Contabilidade – 18.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	301	 04.123.0037.2045.0000	 Manutenção da 
Contabilidade – 3.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 11	02	 SETOR DE CARPINTARIA

	320	 15.452.0040.2048.0000	 Manutenção da 
Carpintaria – 8.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	321	 15.452.0040.2048.0000	 Manutenção da 
Carpintaria – 3.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 11	03	 SETOR DE OBRAS CIVIS

	325	 15.452.0041.2049.0000	 Manutenção de 
Obras Civis – 44.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	326	 15.452.0041.2049.0000	 Manutenção de 
Obras Civis – 20.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 12	01	 SEÇÃO DE EXECUÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE OBRAS

	337	 15.451.0043.2051.0000	 Manutenção do 
Serviço de Obras – 135.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	338	 15.451.0043.2051.0000	 Manutenção do 
Serviço de Obras – 30.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	345	 15.451.0044.2052.0000	 Recuperação da 
Malha Viária Urbana – 158.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	346	 15.451.0044.2052.0000	 Recuperação da 
Malha Viária Urbana – 48.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 12	03	 SEÇÃO DE VIGILÂNCIA

	358	 15.452.0046.2054.0000	 Manutenção da 
Finalidade da Guarda – 48.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	359	 15.452.0046.2054.0000	 Manutenção da 
Finalidade da Guarda – 40.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
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	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 12	04	 SETOR DE CEMITÉRIO

	363	 15.452.0047.2055.0000	 Conservação e 
Limpeza do Cemitério – 30.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	364	 15.452.0047.2055.0000	 Conservação e 
Limpeza do Cemitério – 16.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	365	 15.452.0047.2055.0000	 Conservação e 
Limpeza do Cemitério – 5.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 12	06	 SETOR DE SERVIÇOS ELÉTRICOS

	373	 15.452.0049.2057.0000	 Manutenção do 
Funcionamento Elétrico – 45.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	374	 15.452.0049.2057.0000	 Manutenção do 
Funcionamento Elétrico – 10.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 13	02	 SETOR DE COMPRAS E PATRIMÔNIO

	384	 04.122.0051.2059.0000	 Compras e Registro 
dos Bens Patrimoniais – 33.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	385	 04.122.0051.2059.0000	 Compras e Registro 
dos Bens Patrimoniais – 5.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 13	03	 SEÇÃO DE FROTA E MANUTENÇÃO

	391	 15.452.0052.2060.0000	 Manutenção da 

Frota de Veículos – 50.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 13	03	 SEÇÃO DE FROTA E MANUTENÇÃO

	392	 15.452.0052.2060.0000	 Manutenção da 
Frota de Veículos – 2.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 16	01	 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	417	 12.361.1027.2096.0000	 Transporte de 
Alunos do Ensino Fundamental – 6.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	220	 000	 ENSINO FUNDAMENTAL

	418	 12.361.1027.2096.0000	 Transporte de 
Alunos do Ensino Fundamental – 17.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	220	 000	 ENSINO FUNDAMENTAL

	419	 12.361.1027.2096.0000	 Transporte de 
Alunos do Ensino Fundamental – 40.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	220	 000	 ENSINO FUNDAMENTAL

	431	 12.361.2060.1028.0000	 Ampliação e 
Reforma de Escolas do Ensino Fundamental – 64.790,00

	4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

	05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

	200	 001	 FNDE-Salário Educação QSE

	432	 12.365.1025.2093.0000	 Remun. e Encargos 
dos Profiss. Magistério – Creche – 90.650,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	210	 000	 EDUCAÇÃO INFANTIL

	433	 12.365.1025.2093.0000	 Remun. e Encargos 
dos Profiss. Magistério – Creche – 45.210,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	210	 000	 EDUCAÇÃO INFANTIL



Município de Guararapes – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016
										                   

www.guararapes.sp.gov.br | www.guararapes.dioe.com.br

 	 Sexta-feira, 26 de maio de 2017 			   Ano II | Edição nº 130			   Página 10 de 37

	459	 12.365.2060.1035.0000	 Ampliação e 
Reforma das Unidades de Creches – 31.350,00

	4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

	05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

	200	 001	 FNDE-Salário Educação QSE

	467	 12.367.1027.2099.0000	 A t e n d i m e n t o 
Educacional Especializado na Educação Básica – 20.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	240	 000	 EDUCAÇÃO ESPECIAL

	02	 16	02	 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB

	475	 12.361.1025.2070.0000	 Remun. e Enc. dos 
Profiss. Magistério – Ens. Fund-FUNDEB – 390.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	478	 12.361.1025.2070.0000	 Remun. e Enc. dos 
Profiss. Magistério – Ens. Fund-FUNDEB – 140.000,00

	3.1.90.96.00	 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL 
REQUISITAD

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	479	 12.361.1027.2066.0000	 Manut. da Rede 
Mun. de Ensino Fundamental-FUNDEB – 110.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	262	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

	480	 12.361.1027.2066.0000	 Manut. da Rede 
Mun. de Ensino Fundamental-FUNDEB – 33.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	262	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

	482	 12.361.1027.2066.0000	 Manut. da Rede 
Mun. de Ensino Fundamental-FUNDEB – 37.200,00

	3.1.90.96.00	 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL 
REQUISITAD

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	262	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

	485	 12.361.1027.2066.0000	 Manut. da Rede 
Mun. de Ensino Fundamental-FUNDEB – 33.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	262	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

	486	 12.361.1027.2066.0000	 Manut. da Rede 
Mun. de Ensino Fundamental-FUNDEB – 13.230,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	262	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

	490	 12.365.1025.2102.0000	 Remun. e Enc. dos 
Profiss. Magistério – Pré-Esc.-FUNDEB – 15.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	493	 12.365.2060.1036.0000	 Ampliação e 
Reforma das Unidades de Creches – FUNDEB – 133.150,00

	4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	262	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

	02	 16	02	 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB

	500	 12.367.1027.2069.0000	 Apoio Financ. a 
Entidades Filantr. – Educ. Espec. – FUNDEB – 69.835,40

	3.3.50.41.00	 CONTRIBUIÇÕES

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	262	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

	02	 16	03	 DIVISÃO DE ENSINO

	506	 12.363.1029.2034.0000	 Manutenção de 
Cursos Profissionalizantes – 110.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	507	 12.363.1029.2034.0000	 Manutenção de 
Cursos Profissionalizantes – 32.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 16	04	 SETOR DE MERENDA ESCOLAR
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	517	 12.306.1031.2039.0000	 Manutenção da 
Merenda Escolar – 50.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	518	 12.306.1031.2039.0000	 Manutenção da 
Merenda Escolar – 16.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 17	01	 FUNDO MUNICIPAL PRÓ-ESPORTE 
AMADOR

	527	 27.812.1057.2075.0000	 Manutenção da 
Prática Esportiva – 3.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	528	 27.812.1057.2075.0000	 Manutenção da 
Prática Esportiva – 14.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 17	02	 DIVISÃO DE CULTURA

	538	 13.392.1032.2040.0000	 Manutenção de 
Atividades Culturais – 4.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

Art. 3º O disposto na presente Lei fica incluído na Lei nº 
3.446, de 03 de novembro de 2.016, do Plano Plurianual 
(PPA 2014-2017), Lei nº 3.445, de 03 de novembro de 
2.016 (Diretrizes Orçamentária/2017) e Lei nº 3.462, de 
22 de dezembro de 2.016 (Orçamento/2017).

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 25 de maio de 2.017.

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário oficial do município, veiculado 

exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

LEI Nº 3.504, DE 25 DE MAIO DE 2.017
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO 
PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Guararapes autorizado a 
proceder a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 191.446,00 (Cento e noventa e um mil, 
quatrocentos e quarenta e seis reais), destinados a 
atender insuficiência de dotação de verba orçamentária 

a seguir descrita:
	02	 06	01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	183	 10.301.1017.2018.0000	 Manutenção das 
Unidades Básicas de Saúde – UBSs 14.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	209	 10.301.1017.2090.0000	 A s s i s t ê n c i a 
Farmáceutica Municipal 23.000,00

	3.3.90.32.00	 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	02	 16	01	 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	423	 12.361.1027.2096.0000	 Transporte de 
Alunos do Ensino Fundamental 27.000,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	01	 TESOURO

	220	 000	 ENSINO FUNDAMENTAL

	425	 12.361.1027.2096.0000	 Transporte de 
Alunos do Ensino Fundamental 33.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO
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	220	 000	 ENSINO FUNDAMENTAL

	426	 12.361.1027.2096.0000	 Transporte de 
Alunos do Ensino Fundamental 40.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	220	 003	 Secr. Educ.-Transp. Alunos-Ens. Fund.

	450	 12.365.1027.2095.0000	 Manutenção dos 
Núcleos de Educação Pré-Escolar 6.600,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	01	 TESOURO

	210	 000	 EDUCAÇÃO INFANTIL

	455	 12.365.1027.2097.0000	 Transporte de 
Alunos das Pré-Escolas 15.500,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	01	 TESOURO

	210	 000	 EDUCAÇÃO INFANTIL

	02	 16	01	 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	457	 12.365.1027.2097.0000	 Transporte de 
Alunos das Pré-Escolas 13.300,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	210	 000	 EDUCAÇÃO INFANTIL

	02	 16	03	 DIVISÃO DE ENSINO

	501	 12.362.1029.2035.0000	 Transporte de 
Alunos do Ensino Médio 8.000,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	01	 TESOURO

	230	 000	 ENSINO MÉDIO

	503	 12.362.1029.2035.0000	 Transporte de 
Alunos do Ensino Médio 11.046,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	230	 000	 ENSINO MÉDIO

Art. 2º As despesas decorrentes do presente crédito 
adicional suplementar correrão por conta de anulação 
parcial de dotações orçamentárias, apurados nos termos 
do parágrafo 1º, inciso III, do artigo 43, da Lei 4.320/64, 

conforme segue:
	02	 05	01	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

	127	 08.244.1015.2107.0000	 Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS – 900,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

	500	 005	 FNAS-Serv. Conv. Fortalec. Vínc.-SCFV

	131	 08.244.1015.2107.0000	 Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS – 1.640,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

	500	 005	 FNAS-Serv. Conv. Fortalec. Vínc.-SCFV

	139	 08.244.1015.2107.0000	 Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS – 3.000,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

	500	 001	 FNAS-IGD Bolsa Família

	148	 08.244.1015.2116.0000	 Centro de Ref. 
Especializado de Assistência Social – CREAS – 10.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

	500	 024	 FNAS-Prot. At. Espec. Fam. Indiv.-PAEFI

	02	 05	01	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

	151	 08.244.1015.2116.0000	 Centro de Ref. 
Especializado de Assistência Social – CREAS – 8.500,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

	500	 024	 FNAS-Prot. At. Espec. Fam. Indiv.-PAEFI

	152	 08.244.1015.2116.0000	 Centro de Ref. 
Especializado de Assistência Social – CREAS – 6.800,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

	500	 025	 FNAS-Prest. Serv. à Comunidade-PSC

	154	 08.244.1015.2116.0000	 Centro de Ref. 
Especializado de Assistência Social – CREAS – 14.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS
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	500	 024	 FNAS-Prot. At. Espec. Fam. Indiv.-PAEFI

	02	 06	01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	217	 10.301.1017.2091.0000	 Atuação dos 
Agentes Comunitários de Saúde – ACS – 94.916,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

	300	 006	 SUS-Agentes Comuntários de Saúde

	02	 16	01	 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	430	 12.361.1027.2096.0000	 Transporte de 
Alunos do Ensino Fundamental – 36.690,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

	200	 001	 FNDE-Salário Educação QSE

	440	 12.365.1027.2094.0000	 Manutenção das 
Unidades de Creches Municipais – 15.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

	200	 001	 FNDE-Salário Educação QSE

Art. 3º O disposto na presente Lei fica incluído na Lei 
nº 3.446, de 03 de novembro de 2.016 do Plano Plurianual 
(PPA 2014-2017), Lei nº 3.445, de 03 de novembro de 
2.016 (Diretrizes Orçamentárias/2017) e Lei nº 3.462, de 

22 de dezembro de 2.016 (Orçamento/2017).

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 25 de maio de 2.017

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário oficial do município, veiculado 

exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

LEI Nº 3.505, DE 25 DE MAIO DE 2.017
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO 
PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Guararapes autorizado a 
proceder a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais), 
destinados a atender insuficiência de dotação de verba 
orçamentária a seguir descrita:
	02	 06	01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	209	 10.301.1017.2090.0000	 A s s i s t ê n c i a 
Farmacêutica Municipal 40.000,00

	3.3.90.32.00	 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	548	 10.302.1017.2025.0000	 Apoio Financ. à Sta 
Casa de Misericórdia de Gpes 100.000,00

	3.3.50.41.00	 CONTRIBUIÇÕES

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

Art. 2º As despesas decorrentes do presente crédito adicional 
suplementar correrão por conta de anulação parcial de dotações 
orçamentárias do poder legislativo, apurados nos termos do parágrafo 
1º, inciso III, do artigo 43, da Lei 4.320/64, conforme segue:

	01	 01	03	 SECRETARIA LEGISLATIVA

	19	 01.031.0003.2003.0000	 Manutenção da 
Secretaria Legislativa – 140.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

Art. 3º O disposto na presente Lei fica incluído na Lei nº 
3.446, de 03 de novembro de 2.016, do Plano Plurianual 
(PPA 2014-2017), Lei nº 3.445, de 03 de novembro de 
2.016 (Diretrizes Orçamentárias/2017) e Lei nº 3.462, de 
22 de dezembro de 2.016 (Orçamento/2017).

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.



Município de Guararapes – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016
										                   

www.guararapes.sp.gov.br | www.guararapes.dioe.com.br

 	 Sexta-feira, 26 de maio de 2017 			   Ano II | Edição nº 130			   Página 14 de 37

Guararapes, 25 de maio de 2.017

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário oficial do município, veiculado 

exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

LEI Nº 3.506, DE 25 DE MAIO DE 2.017
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA 
À SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE GUARARAPES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a conceder à Santa Casa de Misericórdia 
de Guararapes, entidade assistencial sem fins lucrativo, 
declarada de utilidade pública Municipal pela Lei 
nº 146, de 20/02/1952, e inscrita no CNPJ sob o nº 
48.467.054/0001-98, contribuição financeira no valor de 
R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para atender despesas de 
custeio da entidade.

§ 1º – A contribuição de que trata o “caput” deste artigo 
será repassada à entidade em parcelas mensais, até a 
data de 31/12/2017.

§ 2º – A entidade beneficiada deverá prestar contas 
à Prefeitura, até 30 (trinta) dias após o recebimento da 
contribuição, com os demonstrativos da correta aplicação 
dos recursos financeiros transferidos.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente lei 
correrão por conta de anulação parcial de dotações do 
poder legislativo.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 25 de maio de 2.017

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município veiculado 

exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

LEI COMPLEMENTAR Nº 214, DE 25 DE MAIO DE 
2.017

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
CARGO DE AUDITOR CHEFE 
DA CONTROLADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais:

FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARARAPES, Estado de São Paulo, APROVA e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei Complementar:

Art. 1.º Fica criado o cargo de Auditor Chefe da 
Controladoria Geral do Município, a ser exercido em forma 
de Função Gratificada (FG), por servidor de carreira do 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
e com inclusão junto ao anexo III da Lei Complementar nº 
208, de 23 de fevereiro de 2.017.

Art. 2.º No caso de vacância, ou não havendo auditor 
de controle interno com o tempo mínimo de carreira 
previsto no anexo III, exercerá o cargo interinamente 
aquele mais antigo na carreira, até o provimento do cargo.

Parágrafo Único. O cargo de Auditor Chefe da 
Controladoria Geral do Município terá as atribuições 
descritas junto ao anexo IV da Lei Completar nº 208, de 
23 de fevereiro de 2.017.
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Art. 3º. Fica incluída as alterações decorrentes da 
presente Lei, no PPA (Plano Plurianual), LDO (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias) e LOA (Lei Orçamento Anual), 
naquilo que couber.

Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei correrão 
por conta das dotações próprias consignadas na Lei 
Orçamentária para o exercício de 2017, suplementadas 
se necessário.

Parágrafo Único. Nos termos do artigo 16, inciso I, 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 
n° 101/2000), a estimativa do impacto orçamentário-
financeiro das despesas no exercício financeiro vigente 
e nos dois subsequentes, guarda consonância com os 
limites de despesa de pessoal nos exercícios abrangidos.

Art. 5º. Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Guararapes, 25 de maio de 2.017

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município veiculado 

exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Decretos

DECRETO Nº 3.456, DE 25 DE MAIO DE 2.017
DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e nos termos da Lei nº 3.503, de 25 de maio de 2.017;

DECRETA:

Art. 1º Fica o Departamento Financeiro do Município de 
Guararapes autorizado a proceder a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 2.828.959,40 
(Dois milhões, oitocentos e vinte e oito mil, novecentos e 
cinquenta e nove reais e quarenta centavos), destinados 
a atender insuficiência de dotação de verba orçamentária 
a seguir descrita:
	02	 03	01	 ASSESSORIA JURÍDICA

	38	 04.061.0007.2007.0000	 Manutenção do 
Procedimento Jurídico 60.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	39	 04.061.0007.2007.0000	 Manutenção do 
Procedimento Jurídico 15.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 03	04	 ASSESSORIA DE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO

	60	 04.661.0010.2010.0000	 Manutenção da 
Unid. de Indústria, Comércio e Prest. Serviço 21.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	61	 04.661.0010.2010.0000	 Manutenção da 
Unid. de Indústria, Comércio e Prest. Serviço 5.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 04	01	 DIVISÃO DE EXPEDIENTE

	66	 04.122.0012.2012.0000	 Manutenção do 
Exercicio Administrativo 74.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	67	 04.122.0012.2012.0000	 Manutenção do 
Exercicio Administrativo 25.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 04	03	 SECÃO DE PROCESSAMENTOS DE 
DADOS

	82	 04.126.0014.2014.0000	 Manutenção do SPD 
2.000,00
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	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 05	01	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

	121	 08.244.1015.2107.0000	 Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS 6.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	510	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

	141	 08.244.1015.2116.0000	 Centro de Ref. 
Especializado de Assistência Social – CREAS 90.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	510	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

	142	 08.244.1015.2116.0000	 Centro de Ref. 
Especializado de Assistência Social – CREAS 30.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	510	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

	02	 05	02	 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

	158	 08.243.1015.2086.0000	 Assistência e Apoio 
à Criança e ao Adolescente 7.000,00

	01	 TESOURO

	510	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

	02	 06	01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	177	 10.301.1017.2018.0000	 Manutenção das 
Unidades Básicas de Saúde – UBSs 24.180,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	187	 10.301.1017.2019.0000	 Triagem e 
Encaminhamento Médico 7.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	188	 10.301.1017.2019.0000	 Triagem e 
Encaminhamento Médico 10.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	02	 06	01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	193	 10.301.1017.2020.0000	 A t e n ç ã o 
Odontológica Pública 23.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	194	 10.301.1017.2020.0000	 A t e n ç ã o 
Odontológica Pública 10.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	205	 10.301.1017.2090.0000	 A s s i s t ê n c i a 
Farmacêutica Municipal 16.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	206	 10.301.1017.2090.0000	 A s s i s t ê n c i a 
Farmacêutica Municipal 8.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	216	 10.301.1017.2091.0000	 Atuação dos 
Agentes Comunitários de Saúde – ACS 3.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	235	 10.304.1020.2021.0000	 Ações de Vigilância 
Sanitária 17.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	236	 10.304.1020.2021.0000	 Ações de Vigilância 
Sanitária 8.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	02	 07	01	 DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO

	253	 17.512.1023.2026.0000	 C a p t a ç ã o , 
Tratamento e Abastecimento de Água 70.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL
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	254	 17.512.1023.2026.0000	 C a p t a ç ã o , 
Tratamento e Abastecimento de Água 9.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 07	01	 DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO

	255	 17.512.1023.2026.0000	 C a p t a ç ã o , 
Tratamento e Abastecimento de Água 16.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	262	 17.512.1023.2027.0000	 Estação de 
Tratamento de Esgoto 5.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	263	 17.512.1023.2027.0000	 Estação de 
Tratamento de Esgoto 4.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 10	01	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

	268	 04.123.0034.2042.0000	 Encargos Gerais do 
Municipio 80.000,00

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	269	 04.123.0034.2042.0000	 Encargos Gerais do 
Municipio 170.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 10	04	 DIVISÃO DE CONTABILIDADE

	302	 04.123.0037.2045.0000	 Manutenção da 
Contabilidade 4.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 10	05	 DIVISÃO DE TESOURARIA

	308	 04.123.0038.2046.0000	 Manutenção da 
Tesouraria 8.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 11	01	 SETOR DE CADASTROS E 

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

	313	 04.122.0039.2047.0000	 Cadastro e 
Fiscalização de Obras 170.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	314	 04.122.0039.2047.0000	 Cadastro e 
Fiscalização de Obras 50.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 11	04	 SETOR DE PARQUES E JARDINS

	331	 15.452.0042.2050.0000	 Manutenção de 
Praças, Parques e Jardins 12.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	332	 15.452.0042.2050.0000	 Manutenção de 
Praças, Parques e Jardins 6.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	333	 15.452.0042.2050.0000	 Manutenção de 
Praças, Parques e Jardins 3.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 12	01	 SEÇÃO DE EXECUÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE OBRAS

	339	 15.451.0043.2051.0000	 Manutenção do 
Serviço de Obras 3.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 12	03	 SEÇÃO DE VIGILÂNCIA

	360	 15.452.0046.2054.0000	 Manutenção da 
Finalidade da Guarda 7.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 12	05	 SETOR DE LIMPEZA PÚBLICA

	368	 15.452.0048.2056.0000	 Manutenção da 
Limpeza da Cidade 26.000,00
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	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	369	 15.452.0048.2056.0000	 Manutenção da 
Limpeza da Cidade 3.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 13	01	 SEÇÃO DE MATERIAL

	378	 04.122.0050.2058.0000	 Armazenamento e 
Controle na Distribuição de Material 75.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	379	 04.122.0050.2058.0000	 Armazenamento e 
Controle na Distribuição de Material 16.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 13	03	 SEÇÃO DE FROTA E MANUTENÇÃO

	393	 15.452.0052.2060.0000	 Manutenção da 
Frota de Veiculos 20.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 14	01	 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE

	397	 18.541.0056.2074.0000	 Proteção ao Meio 
Ambiente 30.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	398	 18.541.0056.2074.0000	 Proteção ao Meio 
Ambiente 9.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 16	02	 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB

	476	 12.361.1025.2070.0000	 Remun. e Enc. dos 
Profiss. Magistério – Ens. Fund-FUNDE 48.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	477	 12.361.1025.2070.0000	 Remun. e Enc. dos 
Profiss. Magistério – Ens. Fund-FUNDE 26.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	487	 12.365.1025.2101.0000	 Remun. e Enc. dos 
Profiss. Magistério – Creche-FUNDEB 590.415,40

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	488	 12.365.1025.2101.0000	 Remun. e Encargos 
dos Profiss. Magistério – Creche-FUNDEB 156.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	491	 12.365.1025.2102.0000	 Remun. e Encargos 
dos Profiss. Magistério – Pré-Esc.-FUNDEB 3.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	492	 12.365.1025.2102.0000	 Remun. e Encargos 
dos Profiss. Magistério – Pré-Esc.-FUNDEB 10.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	494	 12.366.1025.2068.0000	 Remun. e Encargos 
dos Profiss. Magistério – EJA-FUNDEB 15.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	495	 12.366.1025.2068.0000	 Remun. e Encargos 
dos Profiss. Magistério – EJA-FUNDEB 3.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO
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	497	 12.367.1025.2103.0000	 Remun. e Encargos 
dos Profiss. Magistério – Ed. Espec-FUND 96.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	02	 16	02	 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB

	498	 12.367.1025.2103.0000	 Remun. e Encargos 
dos Profiss. Magistério – Ed. Espec-FUND 27.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	02	 16	01	 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	436	 12.365.1027.2094.0000	 Manutenção das 
Unidades de Creches Municipais 318.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	210	 000	 EDUCAÇÃO INFANTIL

	437	 12.365.1027.2094.0000	 Manutenção das 
Unidades de Creches Municipais 35.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	210	 000	 EDUCAÇÃO INFANTIL

	446	 12.365.1027.2095.0000	 Manutenção dos 
Núcleos de Educação Pré-Escolar 130.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	210	 000	 EDUCAÇÃO INFANTIL

	447	 12.365.1027.2095.0000	 Manutenção dos 
Núcleos de Educação Pré-Escolar 40.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	210	 000	 EDUCAÇÃO INFANTIL

	02	 17	02	 DIVISÃO DE CULTURA

	536	 13.392.1032.2040.0000	 Manutenção de 
Atividades Culturais 61.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	537	 13.392.1032.2040.0000	 Manutenção de 

Atividades Culturais 13.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

Art. 2º As despesas decorrentes do presente crédito 
adicional suplementar correrão por conta de anulação 
parcial de dotações orçamentárias, apurados nos termos 
do parágrafo 1º, inciso III, do artigo 43, da Lei 4.320/64, 
conforme segue:
	02	 03	03	 ASSESSORIA DE AGRONEGÓCIOS

	49	 20.606.0009.2009.0000	 Manutenção da 
Agricultura e Pecuária – 72.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	50	 20.606.0009.2009.0000	 Manutenção da 
Agricultura e Pecuária – 23.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	51	 20.606.0009.2009.0000	 Manutenção da 
Agricultura e Pecuária – 8.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 04	02	 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

	73	 04.128.0013.2013.0000	 Manutenção das 
Rotinas Trabalhistas – 30.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	74	 04.128.0013.2013.0000	 Manutenção das 
Rotinas Trabalhistas – 17.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	75	 04.128.0013.2013.0000	 Manutenção das 
Rotinas Trabalhistas – 7.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 04	03	 SECÃO DE PROCESSAMENTOS DE 
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DADOS

	83	 04.126.0014.2014.0000	 Manutenção do SPD 
– 2.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 04	04	 SEÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR

	88	 04.062.0012.2105.0000	 Manutenção do 
PROCON – 2.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 04	04	 SEÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR

	89	 04.062.0012.2105.0000	 Manutenção do 
PROCON – 2.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 04	05	 PAÇO MUNICIPAL

	95	 04.122.0012.2115.0000	 Manutenção do 
Paço Municipal – 7.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	96	 04.122.0012.2115.0000	 Manutenção do 
Paço Municipal – 5.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	97	 04.122.0012.2115.0000	 Manutenção do 
Paço Municipal – 10.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 05	01	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

	110	 08.244.1015.2015.0000	 Manutenção da 
Assistência Social – 130.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	510	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

	111	 08.244.1015.2015.0000	 Manutenção da 
Assistência Social – 40.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	510	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

	112	 08.244.1015.2015.0000	 Manutenção da 
Assistência Social – 10.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	510	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

	122	 08.244.1015.2107.0000	 Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS – 6.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	510	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

	123	 08.244.1015.2107.0000	 Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS – 20.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	510	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

	02	 06	01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	176	 10.301.1017.2018.0000	 Manutenção das 
Unidades Básicas de Saúde – UBSs – 35.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	178	 10.301.1017.2018.0000	 Manutenção das 
Unidades Básicas de Saúde – UBSs – 10.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	186	 10.301.1017.2019.0000	 Triagem e 
Encaminhamento Médico – 17.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	218	 10.301.1017.2091.0000	 Atuação dos 
Agentes Comunitários de Saúde – ACS – 40.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	230	 10.301.2059.1004.0000	 Ampliação e 
Reforma em Unidades Básicas de Saúde – 8.180,00
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	4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	237	 10.304.1020.2021.0000	 Ações de Vigilância 
Sanitária – 5.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	244	 10.305.1020.2022.0000	 Vigilância e Controle 
Epidemiológico – 3.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	245	 10.305.1020.2022.0000	 Vigilância e Controle 
Epidemiológico – 3.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	246	 10.305.1020.2022.0000	 Vigilância e Controle 
Epidemiológico – 5.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	02	 07	01	 DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO

	261	 17.512.1023.2027.0000	 Estação de 
Tratamento de Esgoto – 5.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 10	02	 DIVISÃO DE ORÇAMENTO

	288	 04.121.0035.2043.0000	 Manutenção da 
Unid. Orçamentária – 5.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 10	03	 DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

	293	 04.129.0036.2044.0000	 Manutenção da 
Tributação – 22.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	294	 04.129.0036.2044.0000	 Manutenção da 

Tributação – 10.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 10	04	 DIVISÃO DE CONTABILIDADE

	300	 04.123.0037.2045.0000	 Manutenção da 
Contabilidade – 18.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	301	 04.123.0037.2045.0000	 Manutenção da 
Contabilidade – 3.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 11	02	 SETOR DE CARPINTARIA

	320	 15.452.0040.2048.0000	 Manutenção da 
Carpintaria – 8.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	321	 15.452.0040.2048.0000	 Manutenção da 
Carpintaria – 3.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 11	03	 SETOR DE OBRAS CIVIS

	325	 15.452.0041.2049.0000	 Manutenção de 
Obras Civis – 44.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	326	 15.452.0041.2049.0000	 Manutenção de 
Obras Civis – 20.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 12	01	 SEÇÃO DE EXECUÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE OBRAS

	337	 15.451.0043.2051.0000	 Manutenção do 
Serviço de Obras – 135.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
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CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	338	 15.451.0043.2051.0000	 Manutenção do 
Serviço de Obras – 30.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	345	 15.451.0044.2052.0000	 Recuperação da 
Malha Viária Urbana – 158.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	346	 15.451.0044.2052.0000	 Recuperação da 
Malha Viária Urbana – 48.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 12	03	 SEÇÃO DE VIGILÂNCIA

	358	 15.452.0046.2054.0000	 Manutenção da 
Finalidade da Guarda – 48.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	359	 15.452.0046.2054.0000	 Manutenção da 
Finalidade da Guarda – 40.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 12	04	 SETOR DE CEMITÉRIO

	363	 15.452.0047.2055.0000	 Conservação e 
Limpeza do Cemitério – 30.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	364	 15.452.0047.2055.0000	 Conservação e 
Limpeza do Cemitério – 16.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	365	 15.452.0047.2055.0000	 Conservação e 
Limpeza do Cemitério – 5.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 12	06	 SETOR DE SERVIÇOS ELÉTRICOS

	373	 15.452.0049.2057.0000	 Manutenção do 
Funcionamento Elétrico – 45.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	374	 15.452.0049.2057.0000	 Manutenção do 
Funcionamento Elétrico – 10.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 13	02	 SETOR DE COMPRAS E PATRIMÔNIO

	384	 04.122.0051.2059.0000	 Compras e Registro 
dos Bens Patrimoniais – 33.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	385	 04.122.0051.2059.0000	 Compras e Registro 
dos Bens Patrimoniais – 5.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 13	03	 SEÇÃO DE FROTA E MANUTENÇÃO

	391	 15.452.0052.2060.0000	 Manutenção da 
Frota de Veículos – 50.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 13	03	 SEÇÃO DE FROTA E MANUTENÇÃO

	392	 15.452.0052.2060.0000	 Manutenção da 
Frota de Veículos – 2.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 16	01	 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	417	 12.361.1027.2096.0000	 Transporte de 
Alunos do Ensino Fundamental – 6.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL



Município de Guararapes – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016
										                   

www.guararapes.sp.gov.br | www.guararapes.dioe.com.br

 	 Sexta-feira, 26 de maio de 2017 			   Ano II | Edição nº 130			   Página 23 de 37

	01	 TESOURO

	220	 000	 ENSINO FUNDAMENTAL

	418	 12.361.1027.2096.0000	 Transporte de 
Alunos do Ensino Fundamental – 17.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	220	 000	 ENSINO FUNDAMENTAL

	419	 12.361.1027.2096.0000	 Transporte de 
Alunos do Ensino Fundamental – 40.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	220	 000	 ENSINO FUNDAMENTAL

	431	 12.361.2060.1028.0000	 Ampliação e 
Reforma de Escolas do Ensino Fundamental – 64.790,00

	4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

	05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

	200	 001	 FNDE-Salário Educação QSE

	432	 12.365.1025.2093.0000	 Remun. e Encargos 
dos Profiss. Magistério – Creche – 90.650,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	210	 000	 EDUCAÇÃO INFANTIL

	433	 12.365.1025.2093.0000	 Remun. e Encargos 
dos Profiss. Magistério – Creche – 45.210,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	210	 000	 EDUCAÇÃO INFANTIL

	459	 12.365.2060.1035.0000	 Ampliação e 
Reforma das Unidades de Creches – 31.350,00

	4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

	05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

	200	 001	 FNDE-Salário Educação QSE

	467	 12.367.1027.2099.0000	 A t e n d i m e n t o 
Educacional Especializado na Educação Básica – 20.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	240	 000	 EDUCAÇÃO ESPECIAL

	02	 16	02	 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB

	475	 12.361.1025.2070.0000	 Remun. e Enc. dos 
Profiss. Magistério – Ens. Fund-FUNDEB – 390.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	478	 12.361.1025.2070.0000	 Remun. e Enc. dos 
Profiss. Magistério – Ens. Fund-FUNDEB – 140.000,00

	3.1.90.96.00	 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL 
REQUISITAD

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	479	 12.361.1027.2066.0000	 Manut. da Rede 
Mun. de Ensino Fundamental-FUNDEB – 110.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	262	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

	480	 12.361.1027.2066.0000	 Manut. da Rede 
Mun. de Ensino Fundamental-FUNDEB – 33.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	262	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

	482	 12.361.1027.2066.0000	 Manut. da Rede 
Mun. de Ensino Fundamental-FUNDEB – 37.200,00

	3.1.90.96.00	 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL 
REQUISITAD

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	262	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

	485	 12.361.1027.2066.0000	 Manut. da Rede 
Mun. de Ensino Fundamental-FUNDEB – 33.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	262	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

	486	 12.361.1027.2066.0000	 Manut. da Rede 
Mun. de Ensino Fundamental-FUNDEB – 13.230,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	262	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

	490	 12.365.1025.2102.0000	 Remun. e Enc. dos 
Profiss. Magistério – Pré-Esc.-FUNDEB – 15.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
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VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	493	 12.365.2060.1036.0000	 Ampliação e 
Reforma das Unidades de Creches – FUNDEB – 133.150,00

	4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	262	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

	02	 16	02	 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB

	500	 12.367.1027.2069.0000	 Apoio Financ. a 
Entidades Filantr. – Educ. Espec. – FUNDEB – 69.835,40

	3.3.50.41.00	 CONTRIBUIÇÕES

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	262	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

	02	 16	03	 DIVISÃO DE ENSINO

	506	 12.363.1029.2034.0000	 Manutenção de 
Cursos Profissionalizantes – 110.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	507	 12.363.1029.2034.0000	 Manutenção de 
Cursos Profissionalizantes – 32.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 16	04	 SETOR DE MERENDA ESCOLAR

	517	 12.306.1031.2039.0000	 Manutenção da 
Merenda Escolar – 50.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	518	 12.306.1031.2039.0000	 Manutenção da 
Merenda Escolar – 16.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 17	01	 FUNDO MUNICIPAL PRÓ-ESPORTE 
AMADOR

	527	 27.812.1057.2075.0000	 Manutenção da 
Prática Esportiva – 3.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	528	 27.812.1057.2075.0000	 Manutenção da 
Prática Esportiva – 14.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 17	02	 DIVISÃO DE CULTURA

	538	 13.392.1032.2040.0000	 Manutenção de 
Atividades Culturais – 4.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

Art. 3º O disposto no presente Decreto fica incluído 
na Lei nº 3.446, de 03 de novembro de 2.016, do Plano 
Plurianual (PPA 2014-2017), Lei nº 3.445, de 03 de 
novembro de 2.016 (Diretrizes Orçamentária/2017) e Lei 
nº 3.462, de 22 de dezembro de 2.016 (Orçamento/2017).

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Guararapes, 25 de maio de 2.017

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município veiculado 

exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

DECRETO Nº 3.457, DE 25 DE MAIO DE 2.017
DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e nos termos da Lei nº 3.504, de 25 de maio de 2.017;

DECRETA:
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Art. 1º Fica o Departamento Financeiro do Município 
de Guararapes autorizado a proceder a abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 191.446,00 
(Cento e noventa e um mil, quatrocentos e quarenta e 
seis reais), destinados a atender insuficiência de dotação 
de verba orçamentária a seguir descrita:
	02	 06	01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	183	 10.301.1017.2018.0000	 Manutenção das 
Unidades Básicas de Saúde – UBSs 14.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	209	 10.301.1017.2090.0000	 A s s i s t ê n c i a 
Farmáceutica Municipal 23.000,00

	3.3.90.32.00	 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	02	 16	01	 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	423	 12.361.1027.2096.0000	 Transporte de 
Alunos do Ensino Fundamental 27.000,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	01	 TESOURO

	220	 000	 ENSINO FUNDAMENTAL

	425	 12.361.1027.2096.0000	 Transporte de 
Alunos do Ensino Fundamental 33.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	220	 000	 ENSINO FUNDAMENTAL

	426	 12.361.1027.2096.0000	 Transporte de 
Alunos do Ensino Fundamental 40.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	220	 003	 Secr. Educ.-Transp. Alunos-Ens. Fund.

	450	 12.365.1027.2095.0000	 Manutenção dos 
Núcleos de Educação Pré-Escolar 6.600,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	01	 TESOURO

	210	 000	 EDUCAÇÃO INFANTIL

	455	 12.365.1027.2097.0000	 Transporte de 
Alunos das Pré-Escolas 15.500,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	01	 TESOURO

	210	 000	 EDUCAÇÃO INFANTIL

	02	 16	01	 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	457	 12.365.1027.2097.0000	 Transporte de 
Alunos das Pré-Escolas 13.300,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	210	 000	 EDUCAÇÃO INFANTIL

	02	 16	03	 DIVISÃO DE ENSINO

	501	 12.362.1029.2035.0000	 Transporte de 
Alunos do Ensino Médio 8.000,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	01	 TESOURO

	230	 000	 ENSINO MÉDIO

	503	 12.362.1029.2035.0000	 Transporte de 
Alunos do Ensino Médio 11.046,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	230	 000	 ENSINO MÉDIO

Art. 2º As despesas decorrentes do presente crédito 
adicional suplementar correrão por conta de anulação 
parcial de dotações orçamentárias, apurados nos termos 
do parágrafo 1º, inciso III, do artigo 43, da Lei 4.320/64, 
conforme segue:
	02	 05	01	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

	127	 08.244.1015.2107.0000	 Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS – 900,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

	500	 005	 FNAS-Serv. Conv. Fortalec. Vínc.-SCFV

	131	 08.244.1015.2107.0000	 Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS – 1.640,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

	500	 005	 FNAS-Serv. Conv. Fortalec. Vínc.-SCFV

	139	 08.244.1015.2107.0000	 Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS – 3.000,00
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	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

	500	 001	 FNAS-IGD Bolsa Família

	148	 08.244.1015.2116.0000	 Centro de Ref. 
Especializado de Assistência Social – CREAS – 10.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

	500	 024	 FNAS-Prot. At. Espec. Fam. Indiv.-PAEFI

	02	 05	01	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

	151	 08.244.1015.2116.0000	 Centro de Ref. 
Especializado de Assistência Social – CREAS – 8.500,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

	500	 024	 FNAS-Prot. At. Espec. Fam. Indiv.-PAEFI

	152	 08.244.1015.2116.0000	 Centro de Ref. 
Especializado de Assistência Social – CREAS – 6.800,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

	500	 025	 FNAS-Prest. Serv. à Comunidade-PSC

	154	 08.244.1015.2116.0000	 Centro de Ref. 
Especializado de Assistência Social – CREAS – 14.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

	500	 024	 FNAS-Prot. At. Espec. Fam. Indiv.-PAEFI

	02	 06	01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	217	 10.301.1017.2091.0000	 Atuação dos 
Agentes Comunitários de Saúde – ACS – 94.916,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

	300	 006	 SUS-Agentes Comuntários de Saúde

	02	 16	01	 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	430	 12.361.1027.2096.0000	 Transporte de 
Alunos do Ensino Fundamental – 36.690,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

	200	 001	 FNDE-Salário Educação QSE

	440	 12.365.1027.2094.0000	 Manutenção das 
Unidades de Creches Municipais – 15.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

	200	 001	 FNDE-Salário Educação QSE

Art. 3º O disposto no presente Decreto fica incluído 
na Lei nº 3.446, de 03 de novembro de 2.016, do Plano 
Plurianual (PPA 2014-2017), Lei nº 3.445, de 03 de 
novembro de 2.016 (Diretrizes Orçamentária/2017) e Lei 
nº 3.462, de 22 de dezembro de 2.016 (Orçamento/2017).

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Guararapes, 25 de maio de 2.017

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município veiculado 

exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

DECRETO Nº 3.458, DE 25 DE MAIO DE 2.017
DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e nos termos da Lei nº 3.505, de 25 de maio de 2.017;

DECRETA:

Art. 1º Fica o Departamento Financeiro do Município de 
Guararapes autorizado a proceder a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 140.000,00 (Cento 
e quarenta mil reais), destinados a atender insuficiência 
de dotação de verba orçamentária a seguir descrita:
	02	 06	01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	209	 10.301.1017.2090.0000	 A s s i s t ê n c i a 
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Farmacêutica Municipal 40.000,00

	3.3.90.32.00	 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	548	 10.302.1017.2025.0000	 Apoio Financ. à Sta 
Casa de Misericórdia de Gpes 100.000,00

	3.3.50.41.00	 CONTRIBUIÇÕES

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

Art. 2º As despesas decorrentes do presente crédito adicional 
suplementar correrão por conta de anulação parcial de dotações 
orçamentárias do poder legislativo, apurados nos termos do parágrafo 
1º, inciso III, do artigo 43, da Lei 4.320/64, conforme segue:

	01	 01	03	 SECRETARIA LEGISLATIVA

	19	 01.031.0003.2003.0000	 Manutenção da 
Secretaria Legislativa – 140.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

Art. 3º O disposto no presente Decreto fica incluído 
na Lei nº 3.446, de 03 de novembro de 2.016, do Plano 
Plurianual (PPA 2014-2017), Lei nº 3.445, de 03 de 
novembro de 2.016 (Diretrizes Orçamentária/2017) e Lei 
nº 3.462, de 22 de dezembro de 2.016 (Orçamento/2017).

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Guararapes, 25 de maio de 2.017

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município veiculado 

exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

DECRETO Nº 3.434, DE 03 DE ABRIL DE 2017
DISPÕE SOBRE 
R E M A N E J A M E N T O , 
TRANSPOSIÇÕES E 
TRANSFERÊNCIAS DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 
e nos termos da Lei nº 3.405, de 22 de Junho de 2016;

DECRETA:

 Art.1º. Ficam realizados remanejamentos, 
transposições e transferências de dotações orçamentárias, 
pelo Departamento Financeiro do Município de Guararapes 
no valor de R$ 371.888,00 (Trezentos e Setenta e Um Mil, 
Oitocentos e Oitenta e Oito Reais) conforme segue:
 ACRÉSCIMOS

	LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 03	01	 ASSESSORIA JURÍDICA

	Ficha:	 43	04.061.0007.2007.0000	 Processo Jurídico e 
Consultivo	 590,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 03	04	 ASSESSORIA DE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO

	Ficha:	 64	04.661.0010.2010.0000	 Fomento à Geração 
de Trabalho, Emprego e Renda	 2.520,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

 LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 04	01	 DIVISÃO DE EXPEDIENTE

	Ficha:	 69	04.122.0012.2012.0000	 Ato Administrativo	
92,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	Ficha:	 71	04.122.0012.2012.0000	 Ato Administrativo	
100,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

 LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 04	02	 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

	Ficha:	 78	04.128.0013.2013.0000	 Recrutamento de 
Pessoal	 3.000,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

 LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 04	05	 PAÇO MUNICIPAL
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	Ficha:	 98	04.122.0012.2115.0000	 Ato Administrativo	
100,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	Ficha:	 101	 04.122.0012.2115.0000	 A t o 
Administrativo	 8.790,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 05	01	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

	Ficha:	 105	 08.242.1015.2106.0000	 Proteção 
e Integração Social	 40.000,00

	3.3.50.41.00	 CONTRIBUIÇÕES

	Ficha:	 116	 08.244.1015.2015.0000	 Proteção 
e Integração Social	 1.340,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	Ficha:	 153	 08.244.1015.2116.0000	 Proteção 
e Integração Social	 13.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 06	01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	Ficha:	 183	 10.301.1017.2018.0000	 G e s t ã o 
dos Serviços Públicos de Saúde	 1.800,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	Ficha:	 209	 10.301.1017.2090.0000	 G e s t ã o 
dos Serviços Públicos de Saúde	 83.500,00

	3.3.90.32.00	 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

 LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 07	01	 DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO

	Ficha:	 264	 17.512.1023.2027.0000	 G e s t ã o 
em Saneamento e Recursos Hídricos	 1.500,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	Ficha:	 265	 17.512.1023.2027.0000	 G e s t ã o 
em Saneamento e Recursos Hídricos	 7.160,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	Ficha:	 266	 17.512.1023.2027.0000	 G e s t ã o 
em Saneamento e Recursos Hídricos	 1.160,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 10	04	 DIVISÃO DE CONTABILIDADE

	Ficha:	 305	 04.123.0037.2045.0000	 Registro e 
Informações Contábeis	 3.160,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA

	LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 11	04	 SETOR DE PARQUES E JARDINS

	Ficha:	 336	 15.452.0042.2050.0000	 Conservar 
Praças, Parques e Jardins	 10.000,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 12	01	 SEÇÃO DE EXECUÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE OBRAS

	Ficha:	 348	 15.451.0044.2052.0000	 M a l h a 
Viária Urbana	 7.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 13	01	 SEÇÃO DE MATERIAL

	Ficha:	 382	 04.122.0050.2058.0000	 Estoque e 
Encaminhamento de Material	 2.640,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 16	01	 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	Ficha:	 412	 12.361.1027.2092.0000	 G e s t ã o 
Pedagógica e Suporte da Educação Básica	 745,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	Ficha:	 413	 12.361.1027.2092.0000	 G e s t ã o 
Pedagógica e Suporte da Educação Básica	 5.651,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	Ficha:	 414	 12.361.1027.2092.0000	 G e s t ã o 
Pedagógica e Suporte da Educação Básica	 7.550,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	Ficha:	 416	 12.361.1027.2092.0000	 G e s t ã o 
Pedagógica e Suporte da Educação Básica	 90,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	Ficha:	 420	 12.361.1027.2096.0000	 G e s t ã o 
Pedagógica e Suporte da Educação Básica	 3.180,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	Ficha:	 423	 12.361.1027.2096.0000	 G e s t ã o 
Pedagógica e Suporte da Educação Básica	 16.000,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	Ficha:	 425	 12.361.1027.2096.0000	 G e s t ã o 
Pedagógica e Suporte da Educação Básica	 19.870,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	Ficha:	 439	 12.365.1027.2094.0000	 G e s t ã o 
Pedagógica e Suporte da Educação Básica	 2.400,00
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	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

 LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 16	01	 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	Ficha:	 442	 12.365.1027.2094.0000	 G e s t ã o 
Pedagógica e Suporte da Educação Básica	 21.310,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	Ficha:	 444	 12.365.1027.2094.0000	 G e s t ã o 
Pedagógica e Suporte da Educação Básica	 500,00

	3.3.90.47.00	 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

	Ficha:	 449	 12.365.1027.2095.0000	 G e s t ã o 
Pedagógica e Suporte da Educação Básica	 860,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	Ficha:	 464	 12.366.1027.2098.0000	 G e s t ã o 
Pedagógica e Suporte da Educação Básica	 1.600,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	Ficha:	 472	 12.367.1027.2099.0000	 G e s t ã o 
Pedagógica e Suporte da Educação Básica	 3.750,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

 LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 16	02	 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB

	Ficha:	 484	 12.361.1027.2066.0000	 G e s t ã o 
Pedagógica e Suporte da Educação Básica	 4.130,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 16	03	 DIVISÃO DE ENSINO

	Ficha:	 512	 12.363.1029.2034.0000	 Apoio a 
Alunos do Ensino Superior, Técnico e Médio	 1.280,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 16	04	 SETOR DE MERENDA ESCOLAR

	Ficha:	 520	 1 2 . 3 0 6 . 1 0 3 1 . 2 0 3 9 . 0 0 0 0 	
Alimentação Escolar	 83.670,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	Ficha:	 525	 1 2 . 3 0 6 . 1 0 3 1 . 2 0 3 9 . 0 0 0 0 	
Alimentação Escolar	 6.850,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 17	01	 FUNDO MUNICIPAL PRÓ-ESPORTE 
AMADOR

	Ficha:	 533	 27.812.1057.2075.0000	 Promoção 
do Esporte e Lazer Comunitário	 4.930,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	Ficha:	 534	 27.812.1057.2075.0000	 Promoção 
do Esporte e Lazer Comunitário	 70,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES	 371.888,00

 Art.2º. As despesas decorrentes do presente 
remanejamentos, transposições e transferências, 
ocorrerão por conta de recursos provenientes de reduções 
de dotação orçamentárias no valor de R$ 371.888,00, 
apurados nos termos do inciso VI, da CF/88.
	REDUÇÕES

 LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 03	01	 ASSESSORIA JURÍDICA

	Ficha:	 41	04.061.0007.2007.0000	 Processo Jurídico e 
Consultivo	 -590,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 03	03	 ASSESSORIA DE AGRONEGÓCIOS

	Ficha:	 52	20.606.0009.2009.0000	 Fortalecimento da 
Agricultura e Pecuária	 -790,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 04	01	 DIVISÃO DE EXPEDIENTE

	Ficha:	 72	04.122.0012.2012.0000	 Ato Administrativo	
-92,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 04	05	 PAÇO MUNICIPAL

	Ficha:	 104	 04.131.0012.2085.0000	 A t o 
Administrativo	 -48.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 05	01	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

	Ficha:	 114	 08.244.1015.2015.0000	 Proteção 
e Integração Social	 -30.000,00

	3.3.90.32.00	 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

	Ficha:	 118	 08.244.1015.2015.0000	 Proteção 
e Integração Social	 -1.000,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	Ficha:	 128	 08.244.1015.2107.0000	 Proteção 
e Integração Social	 -10.000,00
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	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	Ficha:	 132	 08.244.1015.2107.0000	 Proteção 
e Integração Social	 -13.340,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 06	01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	Ficha:	 180	 10.301.1017.2018.0000	 G e s t ã o 
dos Serviços Públicos de Saúde	 -54.500,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	Ficha:	 191	 10.301.1017.2019.0000	 G e s t ã o 
dos Serviços Públicos de Saúde	 -5.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	Ficha:	 199	 10.301.1017.2020.0000	 G e s t ã o 
dos Serviços Públicos de Saúde	 -3.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	Ficha:	 221	 10.301.1017.2091.0000	 G e s t ã o 
dos Serviços Públicos de Saúde	 -3.000,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	Ficha:	 222	 10.301.1017.2091.0000	 G e s t ã o 
dos Serviços Públicos de Saúde	 -18.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 07	01	 DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO

 LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 07	01	 DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO

	Ficha:	 256	 17.512.1023.2026.0000	 G e s t ã o 
em Saneamento e Recursos Hídricos	 -7.660,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	Ficha:	 258	 17.512.1023.2026.0000	 G e s t ã o 
em Saneamento e Recursos Hídricos	 -1.160,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 10	01	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

	Ficha:	 271	 04.123.0034.2042.0000	 Encargos 
Gerais	 -8.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	Ficha:	 274	 04.123.0034.2042.0000	 Encargos 
Gerais	 -27.330,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	Ficha:	 275	 04.123.0034.2042.0000	 Encargos 
Gerais	 -10.000,00

	3.3.90.47.00	 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

	LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 10	03	 DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

	Ficha:	 297	 04.129.0036.2044.0000	 Cadastro 
e Controle dos Tributos	 -3.000,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 10	05	 DIVISÃO DE TESOURARIA

	Ficha:	 311	 0 4 . 1 2 3 . 0 0 3 8 . 2 0 4 6 . 0 0 0 0 	
Arrecadação e Conciliação Financeira	 -2.560,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	Ficha:	 312	 0 4 . 1 2 3 . 0 0 3 8 . 2 0 4 6 . 0 0 0 0 	
Arrecadação e Conciliação Financeira	 -1.110,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 11	01	 SETOR DE CADASTROS E 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

	Ficha:	 316	 0 4 . 1 2 2 . 0 0 3 9 . 2 0 4 7 . 0 0 0 0 	
Procedimento de Examinar Obras	 -6.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	Ficha:	 317	 0 4 . 1 2 2 . 0 0 3 9 . 2 0 4 7 . 0 0 0 0 	
Procedimento de Examinar Obras	 -2.000,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 11	03	 SETOR DE OBRAS CIVIS

	Ficha:	 328	 15.452.0041.2049.0000	 Ut i l idade 
de Obras Civis	 -12.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 11	04	 SETOR DE PARQUES E JARDINS

	Ficha:	 335	 15.452.0042.2050.0000	 Conservar 
Praças, Parques e Jardins	 -1.800,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

 LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 12	01	 SEÇÃO DE EXECUÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE OBRAS

	Ficha:	 350	 15.451.0044.2052.0000	 M a l h a 
Viária Urbana	 -2.640,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO
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	02	 12	04	 SETOR DE CEMITÉRIO

	Ficha:	 367	 15.452.0047.2055.0000	 Zeladoria 
da Necrópole	 -5.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 16	01	 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	Ficha:	 428	 12.361.1027.2096.0000	 G e s t ã o 
Pedagógica e Suporte da Educação Básica	 -4.000,00

	3.3.90.47.00	 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

	Ficha:	 429	 12.361.1027.2096.0000	 G e s t ã o 
Pedagógica e Suporte da Educação Básica	 -1.000,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	Ficha:	 441	 12.365.1027.2094.0000	 G e s t ã o 
Pedagógica e Suporte da Educação Básica	 -1.111,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	Ficha:	 450	 12.365.1027.2095.0000	 G e s t ã o 
Pedagógica e Suporte da Educação Básica	 -4.540,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	Ficha:	 451	 12.365.1027.2095.0000	 G e s t ã o 
Pedagógica e Suporte da Educação Básica	 -19.945,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	Ficha:	 458	 12.365.1027.2097.0000	 G e s t ã o 
Pedagógica e Suporte da Educação Básica	 -500,00

	3.3.90.47.00	 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

	Ficha:	 467	 12.367.1027.2099.0000	 G e s t ã o 
Pedagógica e Suporte da Educação Básica	 -3.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	Ficha:	 471	 12.367.1027.2099.0000	 G e s t ã o 
Pedagógica e Suporte da Educação Básica	 -8.000,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	Ficha:	 473	 12.367.1027.2099.0000	 G e s t ã o 
Pedagógica e Suporte da Educação Básica	 -230,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 16	02	 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB

	Ficha:	 500	 12.367.1027.2069.0000	 G e s t ã o 
Pedagógica e Suporte da Educação Básica	 -4.130,00

	3.3.50.41.00	 CONTRIBUIÇÕES

	LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 16	03	 DIVISÃO DE ENSINO

	Ficha:	 510	 12.363.1029.2034.0000	 Apoio a 

Alunos do Ensino Superior, Técnico e Médio	 -1.280,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	Ficha:	 513	 12.363.1029.2037.0000	 Apoio a 
Alunos do Ensino Superior, Técnico e Médio	 -15.000,00

	3.3.90.18.00	 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTE

	Ficha:	 516	 12.364.1029.2038.0000	 Apoio a 
Alunos do Ensino Superior, Técnico e Médio	 -26.180,00

	3.3.90.18.00	 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTE

 LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 16	04	 SETOR DE MERENDA ESCOLAR

	Ficha:	 526	 1 2 . 3 0 6 . 1 0 3 1 . 2 0 3 9 . 0 0 0 0 	
Alimentação Escolar	 -400,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	LOCAL:	 02	PODER EXECUTIVO

	02	 17	02	 DIVISÃO DE CULTURA

	Ficha:	 540	 13.392.1032.2040.0000	 Promoção 
Cultural e Turística	 -5.000,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	TOTAL DAS ANULAÇÕES	 -371.888,00

 Art.3º. O disposto no presente Decreto fica incluído na 
Lei 3.446 de 03 de novembro de 2016 do Plano Plurianual 
(PPA 2014-2017) e Lei nº 3445, de 03 de novembro de 
2016 (Diretrizes Orçamentária/2017) e Lei nº 3.462, de 22 
de Dezembro de 2016 (Orçamento/2017).

 Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Guararapes, 03 de abril de 2017

 Tarek Dargham

 Prefeito

 PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município veiculado 

exclusivamente pela forma eletrônica.

 Renata Bassani Dias

 Diretora do Departº Administrativo 
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DECRETO Nº 3.435, DE 03 DE ABRIL DE 2017
DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 
e nos termos da Lei nº 3.462, de 22 de dezembro de 
2.016;

	 DECRETA:

	  Artigo 1º – Fica o Departamento Financeiro do 
Município de Guararapes autorizado a proceder a abertura 
de crédito adicional suplementar na importância de R$ 
91.080,00 (Noventa e um mil e oitenta reais) distribuídos 
as seguintes dotações:
	Suplementação ( + ) 91.080,00

	02	 04	01	 DIVISÃO DE EXPEDIENTE

	69	 04.122.0012.2012.0000	 Manutenção do 
Exercicio Administrativo 50,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 04	02	 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

	78	 04.128.0013.2013.0000	 Manutenção das 
Rotinas Trabalhistas 1.200,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 04	05	 PAÇO MUNICIPAL

	101	 04.122.0012.2115.0000	 Manutenção do 
Paço Municipal 300,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 05	01	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

	113	 08.244.1015.2015.0000	 Manutenção da 
Assistência Social 530,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	01	 TESOURO

	510	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

	116	 08.244.1015.2015.0000	 Manutenção da 
Assistência Social 520,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	510	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

	136	 08.244.1015.2107.0000	 Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS 7.900,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

	500	 005	 FNAS-Serv. Conv. Fortalec. Vínc.-SCFV

	02	 06	01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	183	 10.301.1017.2018.0000	 Manutenção das 
Unidades Básicas de Saúde – UBSs 3.800,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	195	 10.301.1017.2020.0000	 A t e n ç ã o 
Odontológica Pública 10.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	250	 10.305.1020.2022.0000	 Vigilância e Controle 
Epidemiológico 200,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	02	 07	01	 DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO

	259	 17.512.1023.2026.0000	 C a p t a ç ã o , 
Tratamento e Abastecimento de Água 6.660,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 10	04	 DIVISÃO DE CONTABILIDADE

	305	 04.123.0037.2045.0000	 Manutenção da 
Contabilidade 300,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 12	01	 SEÇÃO DE EXECUÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE OBRAS

	348	 15.451.0044.2052.0000	 Recuperação da 
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Malha Viária Urbana 3.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 13	01	 SEÇÃO DE MATERIAL

	382	 04.122.0050.2058.0000	 Armazenamento e 
Controle na Distribuição de Material 2.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 16	01	 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	412	 12.361.1027.2092.0000	 Manutenção da 
Rede Municipal de Ensino Fundamental 400,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	01	 TESOURO

	220	 000	 ENSINO FUNDAMENTAL

	423	 12.361.1027.2096.0000	 Transporte de 
Alunos do Ensino Fundamental 5.400,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	01	 TESOURO

	220	 000	 ENSINO FUNDAMENTAL

	438	 12.365.1027.2094.0000	 Manutenção das 
Unidades de Creches Municipais 1.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	01	 TESOURO

	210	 000	 EDUCAÇÃO INFANTIL

	439	 12.365.1027.2094.0000	 Manutenção das 
Unidades de Creches Municipais 300,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	01	 TESOURO

	210	 000	 EDUCAÇÃO INFANTIL

	449	 12.365.1027.2095.0000	 Manutenção dos 
Núcleos de Educação Pré-Escolar 2.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	01	 TESOURO

	210	 000	 EDUCAÇÃO INFANTIL

	457	 12.365.1027.2097.0000	 Transporte de 
Alunos das Pré-Escolas 4.200,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	210	 000	 EDUCAÇÃO INFANTIL

	464	 12.366.1027.2098.0000	 Inclusão de Jovens e 

Adultos na Educação Básica – EJA 20,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	220	 000	 ENSINO FUNDAMENTAL

	470	 12.367.1027.2099.0000	 A t e n d i m e n t o 
Educacional Especializado na Educação Básica 1.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	01	 TESOURO

	240	 000	 EDUCAÇÃO ESPECIAL

	02	 16	02	 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB

	477	 12.361.1025.2070.0000	 Remun. e Encargos 
dos Profiss. Magistério – Ens. Fund-FUNDE 5.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	02	 16	02	 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB

	492	 12.365.1025.2102.0000	 Remun. e Encargos 
dos Profiss. Magistério – Pré-Esc.-FUNDEB 5.000,00

	3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	483	 12.361.1027.2066.0000	 Manutenção da 
Rede Municipal de Ensino Fundamental-FUND 1.500,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	262	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

	02	 16	03	 DIVISÃO DE ENSINO

	501	 12.362.1029.2035.0000	 Transporte de 
Alunos do Ensino Médio 8.300,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	01	 TESOURO

	230	 000	 ENSINO MÉDIO

	02	 17	01	 FUNDO MUNICIPAL PRÓ-ESPORTE 
AMADOR

	533	 27.812.1057.2075.0000	 Manutenção da 
Prática Esportiva 500,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO
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	110	 000	 GERAL

	02	 17	02	 DIVISÃO DE CULTURA

	541	 13.392.1032.2040.0000	 Manutenção de 
Atividades Culturais 20.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

 Artigo 2º – O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de:

	 Anulação:
	02	 04	01	 DIVISÃO DE EXPEDIENTE

	71	 04.122.0012.2012.0000	 Manutenção do 
Exercicio Administrativo – 50,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 04	02	 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

	76	 04.128.0013.2013.0000	 Manutenção das 
Rotinas Trabalhistas – 1.200,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 04	05	 PAÇO MUNICIPAL

	98	 04.122.0012.2115.0000	 Manutenção do 
Paço Municipal – 300,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 05	01	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

	114	 08.244.1015.2015.0000	 Manutenção da 
Assistência Social – 400,00

	3.3.90.32.00	 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

	01	 TESOURO

	510	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

	115	 08.244.1015.2015.0000	 Manutenção da 
Assistência Social – 650,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	01	 TESOURO

	510	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

	131	 08.244.1015.2107.0000	 Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS – 7.900,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

	500	 005	 FNAS-Serv. Conv. Fortalec. Vínc.-SCFV

	02	 06	01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	182	 10.301.1017.2018.0000	 Manutenção das 
Unidades Básicas de Saúde – UBSs – 3.800,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	193	 10.301.1017.2020.0000	 A t e n ç ã o 
Odontológica Pública – 10.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	247	 10.305.1020.2022.0000	 Vigilância e Controle 
Epidemiológico – 200,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	02	 07	01	 DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO

	256	 17.512.1023.2026.0000	 C a p t a ç ã o , 
Tratamento e Abastecimento de Água – 6.660,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 10	04	 DIVISÃO DE CONTABILIDADE

	304	 04.123.0037.2045.0000	 Manutenção da 
Contabilidade – 300,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 12	01	 SEÇÃO DE EXECUÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE OBRAS

	350	 15.451.0044.2052.0000	 Recuperação da 
Malha Viária Urbana – 3.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 13	01	 SEÇÃO DE MATERIAL

	381	 04.122.0050.2058.0000	 Armazenamento e 
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Controle na Distribuição de Material – 2.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 16	01	 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	413	 12.361.1027.2092.0000	 Manutenção da 
Rede Municipal de Ensino Fundamental – 400,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	01	 TESOURO

	220	 000	 ENSINO FUNDAMENTAL

	425	 12.361.1027.2096.0000	 Transporte de 
Alunos do Ensino Fundamental – 5.400,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	220	 000	 ENSINO FUNDAMENTAL

	437	 12.365.1027.2094.0000	 Manutenção das 
Unidades de Creches Municipais – 1.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	210	 000	 EDUCAÇÃO INFANTIL

	441	 12.365.1027.2094.0000	 Manutenção das 
Unidades de Creches Municipais – 300,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	01	 TESOURO

	210	 000	 EDUCAÇÃO INFANTIL

	02	 16	01	 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	451	 12.365.1027.2095.0000	 Manutenção dos 
Núcleos de Educação Pré-Escolar – 2.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	210	 000	 EDUCAÇÃO INFANTIL

	455	 12.365.1027.2097.0000	 Transporte de 
Alunos das Pré-Escolas – 4.200,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	01	 TESOURO

	210	 000	 EDUCAÇÃO INFANTIL

	463	 12.366.1027.2098.0000	 Inclusão de Jovens e 
Adultos na Educação Básica – EJA – 20,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	01	 TESOURO

	220	 000	 ENSINO FUNDAMENTAL

	471	 12.367.1027.2099.0000	 A t e n d i m e n t o 
Educacional Especializado na Educação Básica – 200,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	01	 TESOURO

	240	 000	 EDUCAÇÃO ESPECIAL

	472	 12.367.1027.2099.0000	 A t e n d i m e n t o 
Educacional Especializado na Educação Básica – 800,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	240	 000	 EDUCAÇÃO ESPECIAL

	02	 16	02	 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB

	475	 12.361.1025.2070.0000	 Remun. e Encargos 
dos Profiss. Magistério – Ens. Fund-FUNDEB – 5.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	485	 12.361.1027.2066.0000	 Manutenção da 
Rede Municipal de Ensino Fundamental-FUNDEB – 1.500,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	262	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

	490	 12.365.1025.2102.0000	 Remun. e Encargos 
dos Profiss. Magistério – Pré-Esc.-FUNDEB – 5.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

	02	 16	03	 DIVISÃO DE ENSINO

	503	 12.362.1029.2035.0000	 Transporte de 
Alunos do Ensino Médio – 8.300,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	230	 000	 ENSINO MÉDIO

	02	 17	01	 FUNDO MUNICIPAL PRÓ-ESPORTE 
AMADOR

	531	 27.812.1057.2075.0000	 Manutenção da 
Prática Esportiva – 500,00
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	3.3.90.31.00	 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESP

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	02	 17	02	 DIVISÃO DE CULTURA

	539	 13.392.1032.2040.0000	 Manutenção de 
Atividades Culturais – 5.200,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	540	 13.392.1032.2040.0000	 Manutenção de 
Atividades Culturais – 14.800,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	Anulação ( – ) – 91.080,00

	  Artigo 3o. – Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.

  Guararapes, 03 de abril de 2017

  Tarek Dargham

  Prefeito

     PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município veiculado 

exclusivamente pela forma eletrônica.

    Renata Bassani Dias

    Diretora do Departº Administrativo

 
Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Processo de Licitação nº 042/2.016 – Pregão Eletrôni-

co nº 029/2.016 – Registro de Preços
Contratante -  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARARAPES

Objeto -  Contrato através de registro de preços para 
fornecimento de medicamentos, suplemento alimentar, 
fraldas e tiras de controle de glicemia para atendimento 

de mandado judicial.

Assinatura -  19 de maio de 2017

Vigência – 19 de maio de 2017 a 31 de julho de 2017

Nº de proponentes – 12 (doze)

Contratado -  Lumar Comercio de Produtos 
Farmacêuticos Ltda

Nº -  180/2.017

Valor - R$-1.567,98/Total

Contratado -  Hosp Log Comercio de Produtos 
Hospitalares Ltda

Nº -  181/2.017

Valor - R$- 7.974,17/Total

Contratado -  Medimport Comercio de Produtos 
Hospitalares Ltda

Nº -  182/2.017

Valor - R$-2.217,60/Total

Contratado -  Dupatri Hospitalar Comercio, Importação 
e Exportação Ltda

Nº -  183/2.017

Valor - R$-1.108,80/Total

Contratado -   Aglon Comercio e Representações Ltda

Nº -  184/2.017

Valor - R$-2.460,84/Total

Contratado -   Fragnari Distribuidora de Medicamentos 
Ltda

Nº -  185/2.017

Valor - R$- 7.702,51/Total

Contratado -  Interlab Farmacêutica Ltda

Nº -  186/2.017

Valor - R$-3.919,25/Total

Contratado -  Hospfar Industria e Comercio de 
Produtos Hospitalares S/A

Nº -  187/2.017

Valor - R$- 3.028,25/Total
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A Prefeitura Municipal de Guararapes, torna sem 
efeitos a publicação do extrato de contrato nº 170/2017, nº 
171/2017 e nº 172/2017, referente ao Pregão Eletrônico nº 
001/2017 – Processo de Licitação nº 001/2017, publicado 
no Diário Oficial do Município do 16 de maio de 2.017 – 
Edição nº122 – Pág. nº 03.
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